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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo arcoN Nº 02/2022, de 05 de Maio de 2022.
fixa o percentual a ser aplicado aos valores das tarifas de embarque nos 
terminais rodoviários administrados pela SiNarT no Estado do Pará
o diretor Geral da agência Estadual de regulação e controle de Serviços 
Públicos – arcoN, no uso de suas atribuições previstas no artigo 16 e inci-
so i do art. 19 da lei nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e;
considerando a proposta de reajuste tarifário, constante nos autos dos 
PaEs 2020/401649, 2021/652652 e 2022/442389 e ainda da solicitação 
da diretoria Geral da arcoN PaE 2022/477800 e submetida a deliberação 
do coNErc;
considerando a rESolUÇÃo coNErc Nº 02/2022 de 27 de abril de 2022, 
do conselho Estadual de regulação e controle de Serviços Públicos - co-
NErc, publicada no doE nº 34.955, de 03/05/2022, que concedeu o rea-
juste tarifário, onde o CONERC fixou o seguinte percentual – 10,06% (dez 
inteiros e seis centésimos percentuais):
considerando que o art. 2°da resolução Nº 02/2022-coNErc, que deter-
mina que a diretoria da arcoN adote todos os procedimentos necessários 
para implementação do novo valor da tarifa nas condições fixadas.
rESolVE:
art. 1º - Estabelecer, de acordo com os termos da resolução coNErc 
Nº 02/2022 de 27 de abril de 2022, e desta resolução, o percentual de 
10,06% (dez inteiros e seis centésimos percentuais) a ser aplicado aos 
valores das tarifas de embarque nos terminais rodoviários administrados 
pela SiNarT no Estado do Pará, o qual entrará em vigor a partir do dia 09 
de maio de 2022.
§1° a respectiva resolução estará disponível no sítio eletrônico http://
www.arcon.pa.gov.br
Art. 2º - Para fins de divulgação dos novos valores junto aos usuários dos 
serviços, a SINART fica obrigada a afixar as novas tabelas de preço em 
local visível, nos postos de venda dos bilhetes de passagens e no interior 
do veículo em operação, a partir do dia 06 de maio de 2022;
art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
EUriPEdES rEiS da crUZ filHo
dirETor- GEral

Protocolo: 794127
resoLUÇÃo arcoN Nº 01/2022, de 05 de Maio de 2022.

fixa o percentual a ser aplicado aos valores das tarifas do serviço de trans-
porte rodoviário e hidroviário intermunicipal de passageiros do Estado do 
Pará
o diretor Geral da agência Estadual de regulação e controle de Serviços 
Públicos – arcoN, no uso de suas atribuições previstas no artigo 16 e inci-
so i do art. 19 da lei nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e;
considerando a proposta de reajuste tarifário, constante nos autos do PaE 
2022/477800 submetida a deliberação do coNErc pela direção Geral da 
arcoN
considerando a rESolUÇÃo coNErc Nº 01/2022 de 27 de abril de 2022, 
do conselho Estadual de regulação e controle de Serviços Públicos - co-
NErc, publicada no doE nº 34.955, de 03/05/2022, que concedeu o pe-
dido de reajuste tarifário aos operadores onde o CONERC fixou o seguinte 
percentual – 10,06% (dez inteiros e seis centésimos percentuais):
considerando que o art. 3°da resolução Nº 01/2022-coNErc, que deter-
mina que a diretoria da arcoN adote todos os procedimentos necessários 
para implementação do novo valor da tarifa nas condições fixadas.
rESolVE:
art. 1º - Estabelecer, de acordo com os termos da resolução coNErc 
Nº 01/2022 de 27 de abril de 2022, e desta resolução, o percentual de 
10,06% (dez inteiros e seis centésimos percentuais) a ser aplicado aos 
valores das tarifas do serviço de transporte hidroviário e rodoviário inter-
municipal de passageiros do Estado do Para o qual entrará em vigor a partir 
do dia 09 de maio de 2022.
§1° a respectiva resolução estará disponível no sítio eletrônico http://
www.arcon.pa.gov.br
Art. 2º - Para fins de divulgação dos novos valores junto aos usuários dos 
serviços, as empresas operadoras ficam obrigadas a afixar as novas tabelas 
de preço em local visível, nos postos de venda dos bilhetes de passagens 
e no interior do veículo em operação, a partir do dia 06 de maio de 2022;
art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
EUriPEdES rEiS da crUZ filHo
dirETor- GEral

Protocolo: 794125

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

errata
.

Portaria de diÁrias 317/2022 BeNeFiciÁrio (a): edersoN 
GarÇoN aLVareNGa.

PorTaria dE diáriaS 318/2022 BENEficiário (a): fábio luciano de 
Souza Maranaldi
oNde se LÊ: PErÍodo: 05 a 07/05/2022 Leia se: PErÍodo: 12 a 
14/05/2022 ordENador: Marcio Marcelo de Souza Trindade- diretor ad-
ministrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 794621

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 48/2022-sedaP
iNeXiGiBiLidade Nº 004/2022-sedaP

Objeto: Locação do espaço denominado, São José Liberto – anfiteatro, 
coliSEU daS arTES, jardim da liberdade, camarim e área de exposição 
para realização do Mini festival de chocolate, flores e Joias no período de 
06 a 08 de maio de 2022.
Valor Global: r$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil reais).
dotação orçamentária: ação: 8704; Natureza de despesa: 3390-39; fonte 
de recurso: 0135; função Programática: 20.608.1491.8704.
data assinatura: 05/05/2022.
Vigência: 06/05/2022 a 05/06/2022.
contratado: iNSTiTUTo dE GEMaS E JÓiaS da aMaZÔNia - iGaMa
Endereço: Praça amazonas s/n, bairro do Jurunas – Belém – Pará, 66.025-
070, na cidade de Belém, Estado do Pará.
ordenador: JoÃo carloS lEÃo raMoS

Protocolo: 794238
coNtrato Nº 44/2022-sedaP

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 04/2021 – sedaP
Processo administrativo nº 2022/197377 –sedaP
objeto: aQUiSiÇÃo dE iNSUMoS E EQUiPaMENToS aGroPEcUárioS: 
SEMENTES E MUdaS, adUBo orGaNico E MiNEral, dEfENSiVoS aGrÍ-
colaS, MaTErial Para aMBiENTE ProTEGido MaTErial Para irriGa-
ÇÃo, fErraMENTaS aGrÍcolaS E MaTErial rEProdUTiVo, Na QUaN-
TidadE dE 30(TriNTa) MáScaraa dE ProTEÇÃo coM cHaPÉU Para 
TraBalHar coM MEliPoNicUlTUra.
Valor Global: r$ 2.220.00 (dois Mil, duzentos e Vinte reais)
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8715/8705; Natureza de despe-
sa: 339030; fonte de recurso: 0101/0397; funcional Programática: 20.6
08.1491.8715/20.608.1491.8705.
data assinatura: 05/05/2022.
Vigência: 06/05/2022 a 05/06/2022.
contratado: liciTÃo coNSUlToria coMÉrcio E SErViÇoS lTda, cNPJ/
Mf sob o nº 11.157.097/0001-67
Endereço: rua São francisco – nº 55, atrás da banca, Sala a, Petrolina/
PE – cEP – 56.308-060, Telefone de contato: (87) 3024-4030.
ordenador: JoÃo carloS lEÃo raMoS

Protocolo: 794399
coNtrato Nº 47/2022-sedaP

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 003/2021-sedaP
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para fUTUra E 
EVENTUal locaÇÃo dE HoraS MáQUiNaS.
Valor Global: r$ 999.887,50 (Novecentos e Noventa e Nove Mil, oitocentos 
e oitenta e Sete reais e cinquenta centavos)
dotação orçamentária: ação: 8710; Natureza de despesa: 4490-39; fonte 
de recurso: 0101; função Programática: 20.608.1491.8710.
data assinatura: 05/05/2022
Vigência: 06/05/2022 a 05/05/2023.
contratado: MaQSolo locaÇÃo E TErraPlENaGEM EirEli
Endereço: rua Jardim Esmeralda, n° 730, Bairro Guanabara, ananindeua-Pará.
ordenador: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 794468
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coNVÊNio
.

coNVÊNio N° 33/2022 – sedaP
Processo nº 2022/202363
concedente: Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca
objeto: transferência voluntária de recursos para a aquisição de insumos 
e serviços para fomento às ações de assistência técnica aos agricultores 
aderidos ao programa Territórios Sustentáveis, no município de Uruará/Pa
representante do Município: GilSoN dE oliVEira BraNdÃo.
data de assinatura: 05/05/2022
Valor Total: r$ 571.489,90 (Quinhentos e Setenta e Um Mil, Quatrocentos 
e oitenta e Nove reais e Noventa centavos)
contrapartida: r$ 70.285,00 (Setenta Mil e duzentos e oitenta e cinco reais)
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8705, Elementos de despesas: 
3340-41 / 4440-42, fontes de recursos: 0301, função Programática: 
20.608.1491.8705.
Prazo de Vigência: 06/05/2022 à 05/05/2023.


